
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

EDITAL CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO DE N.º 002

A Presidente da Câmara Municipal de Olho d’Água do Borges/RN,
no uso de suas atribuições legais,  conferidas pelo REGIMENTO
INTERNO  e  pela  LEI  ORGÂNICA  MUNICIPAL,  CONVOCA  os
Senhores  Vereadores  e  as  Senhoras  Vereadoras,  devidamente
diplomados, para a posse no cargo e eleição da Mesa Diretora, que
ocorrerá em 1º de janeiro de 2025, para o ano de 2025, de acordo
com as seguintes normas: DATA, HORÁRIO E LOCAL:
1. A solenidade de posse e eleição para escolha dos Membros da
Mesa Diretora da Câmara Municipal de Olho d’Água do Borges/RN,
para o ano de 2025, será realizada a partir das 00:10, do dia 1º de
janeiro  de 2025,  em Sessão Preparatória,  sob a  presidência  do
vereador mais idoso ou na hipótese de inexistir tal situação, do
mais votado entre os presentes, que designará um de seus pares
para  secretariar  os  trabalhos,  nos  termos  do  Art.  30,  da  Lei
Orgânica Municipal.
2.  Os  Vereadores  presentes,  regularmente  diplomados,  serão
empossados,  após  a  leitura,  pelo  Presidente  da  Sessão  de
Instalação da leitura do compromisso de posse. (Art. 10, Regimento
Interno).
3. - A eleição dos membros da Mesa será feita em escrutínio aberto
e por maioria simples de votos, presente a maioria dos senhores
vereadores. (Art.10, § 1º do Regimento Interno).
4. As Chapas para concorrerem às eleições referidas no
caput, deverão ser registradas no dia 1º de janeiro, logo
após  a  posse  dos  Senhores  Vereadores.  (Art.15,  do
Regimento Interno).
5. Só serão aceitas e protocoladas as chapas que contenham os
nomes  completos  e  assinaturas  dos  candidatos  aos  cargos  de
Presidente,  Vice-Presidente,  1º  e  2º  Secretários,  sob  pena  de
indeferimento.
6. É vedada a inscrição do mesmo Vereador em mais de uma chapa.
7. A posse dos membros da Mesa Diretora será automática, logo
após a proclamação do resultado.
Por fim, publica-se a presente convocação no Diário Oficial  das
Câmaras do Rio Grande do Norte, no site da Câmara Municipal 
(www.camaraolhodguadoborges.rn.gov.br)  e  no  mural  do  Poder
Legislativo
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Olho d’Água do Borges, em 31 de dezembro de 2024.
 
JESSICA LEITE QUEIROGA SALES
Presidente
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